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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS 

ESTADO DA BAHIA 
O PROGRESSO CONTINUA 

PORTARIA Nº 03/2024 

  

INSTITUI COMISSÃO ESPECIAL PARA AVALIAÇÃO 
DE ALUGUEL DE IMÓVEIS PARA FINS DE LOCAÇÃO 
PELA PREFEITURA MUNICIPAL. 

  

O Prefeito do Município de Canudos, Estado da Bahia, 

no uso de suas atribuições legais; 

  

R E S O L V E : 

  

Art. 1º Fica instituída uma Comissão Especial composta 

dos servidores abaixo relacionados, para procederem avaliação de aluguel de imóveis para fins 

de locação pela Prefeitura Municipal. 

 

✓ Israel Dias Barbosa - Presidente da Comissão 

✓ Jose Dias Canario – 1º Membro da Comissão 

✓ John Nobre Gama – 2º Membro da comissão 

  

Art. 2º Os trabalhos da Comissão Especial ora instituída 

serão considerados serviço público relevante. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo os efeitos para o dia 01 de Março de 2024. 

 

Prefeitura do Município de Canudos/BA 18 de Março de 2024. 

  

  
JILSON CARDOSO DE MACEDO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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